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ORDEM DO DIA N° 09/2015
SESSÃO ORDINÁRIA - 30/03/2015

1 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 031/2015 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o
Poder Executivo a conceder subvenção social à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL
ARTíSTICA GRÊMIO SERESTEIROS RIOCLARENSE. Processo nO14356.

2 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 032/2015 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o
Poder Executivo a conceder subvenção social à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE PROJETO
DESPERTAI. Processo nO14357.

3 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 184/2014 - PAULO MARCOS GUEDES - Institui
o Dia Municipal em atenção às famílias da Chácara dos Pretos, a ser realizado anualment,e
no dia 13 de Junho. Parecer Jurídic·o nO184/2014 - pela legalidade. Parecer da Comissão de
Constituição e Justiça nO142/2014 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração
Pública nO093/2014 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Administração Pública nO
093/2014 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO079/2014 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana nO011/2014 -
pela aprovação. EMENDAS EM SEPARADO DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO
MARCOS GUEDES. Processo nO14232.

4 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 036/2015 - PREFEITO MUNICIPAL - Autoriza o
Poder Executivo a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio
da Secretaria Estadual de Educação e Fundação para o Desenvolvimento da Educação -
FDE, objetivando a construção de creche no Bairro Jardim Guanabara, dentro do Programa
Estadual Creche-Escola. Parecer Jurídico nO036/2015. Parecer Comissão Conjunta - pela
aprovação. Processo nO14363.

5 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 037/2015 - PREFEITO MUNICIPAL - Dispõe
sobre a regulamentação e reestruturação do Conselho Tutelar e dá providências correlatas.
Parecer Jurídico nO 037/2015 - pela legalidade. Parecer Comissão Conjunta - pel'a
aprovação. Processo nO14364.

6 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI N° 06/2015 - RAQUEL PICELLI BERNARDINELLI -
Considera de Utilidade Pública Municipal, a Associação Cultural Cruzeiro do Sul. Parecer
Jurídico nO06/2015 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO
016/2015 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO02/2015 -
pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO07/2015 - pela aprovação.
Processo nO14326.
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7 - Discussão e Votação Única do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 038/2013 -
AGNELO DA SILVA MATOS NETO - Confere a "Medalha de Honra ao Mérito" ao Senhor
Antonio de Fátima Lu, pelo trabalho, respeito, comprometimento e dedicação ao Município
de Rio Claro. Parecer Jurídico s/no - pela legalidade com ressalvas. Parecer da Comissão de
Constituição e Justiça nO003/2014 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração
Pública nO18/2014 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO13/2014.
Processo nO13975.

,
8 - Discussão e Votação Unica do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 039/2013 -
AGNELO DA SILVA MATOS NETO - Confere a "Medalha de Honra ao Mérito" ao Senhor
Vitor Simonetti Junior, pelo trabalho, respeito, comprometimento e dedicação ao Município
de Rio Claro. Parecer Jurídico s/no - pela legalidade com ressalvas. Parecer da Comissão de
Constituição e Justiça nO004/2014 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração
Pública nO19/2014 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO14/2014.
Processo nO13976.

9 - Discussão e Votação Única do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 027/2014-
MARIA DO CARMO GUILHERME - Confere o Título de Cidadão Rio-Clarense ao Pastor
Júlio César Laguna, pelos relevantes serviços prestados à sociedade Rio-Clarense, junto à
comunidade da Igreja Nazareno. Parecer Jurídico s/no - pela legalidade com ressalvas.
Parecer Comissão Conjunta - pela aprovação. Processo nO14312.
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PROJETO DE LEI N° 031/2015

PROCESSO N° 14356 ...
2a DISCUSSAO

"A CAMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
CULTURAL ARTíSTICA GRÊMIO SERESTEIROS RIOCLARENSE).

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção social à
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL ARTíSTICA GRÊMIO SERESTEIROS RIOCLARENSE,
no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Artigo 2° - A importância citada no artigo 10 será repassada em 12 (doze)
parcelas mensais e consecutivas.

Artigo 3° - O valor de que trata o artigo 1° onerará a seguinte dotação
orçamentária de 2015:- 12.01.13.392.3002.2181.33504300 (1039).

Artigo 4° - A entidade deverá apresentar seu Plano de Trabalho anual aprovado
pela Secretaria Municipal de Cultura para começar a receber as parcelas e um Relatório de
Atividades junto à prestação de contas ao final do exercício.

Artigo 5° - A entidade deverá fazer sua prestação de contas até o final do
primeiro mês do exercício seguinte, sob pena de não o fazendo, não vir a receber mais recursos do
Município de Rio Claro.

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 09 votos favoráveis e 02 contrários em 1a Discussão na Sessão Ordinária de
23/03/2015 - Maioria Absoluta.
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PROJETO DE LEI N° 032/2015

PROCESSO N° 14357 2a DISCUSSÃO
,..

A CAMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenção social à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
PROJETO DESPERTAI).

~ Artigo 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder uma subvenção social
à ASSOCIAÇAO BENEFICENTE PROJETO DESPERTAI, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil
reais).

Artigo 2° - A importância citada no artigo 1° será repassada em 12 (doze)
parcelas mensais e consecutivas.

Artigo 3° - O valor de que trata o artigo 1° onerará a seguinte dotação
orçamentária de 2015:- 10.01.27.813.3001.2289.33504300 (1025).

Artigo 4° - A entidade deverá apresentar seu Plano de Trabalho anual para
cOllleçar a receber as parcelas e um Relatório de Atividades junto à prestação de contas ao final do, .
exerCICIO.

Artigo 5° - A entidade deverá fazer sua prestação de contas até o final do
priflleiro Illês do exercício seguinte, sob pena de não o fazendo, não vir a receber mais recursos do
Município de Rio Claro.

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 09 votos favoráveis e 02 contrários em 1a Discussão na Sessão Ordinária de
23/03/2015 - Maioria Absoluta.
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Projeto de Lei N° 184/2014,

(Institui o Dia Municipal em atenção às famílias da Chácara dos Pretos, a ser
realizado anualmente no dia 13 de Junho).

Artigo 1° - Fica instituído o Dia Municipal em atenção às famílias da
Chácara dos Pretos, a ser realizado anualmente no dia 13 de Junho.

Parágrafo Único - Chácara dos Pretos foi uma área doada em 1850 por
Maria Tereza de Jesus ao ex-escravo Alfredo Marques da Mata, que serviu de local de
abrigo e residência a várias gerações de negros, mas em 1954 um grupo formado por
conhecidas personalidades da cidade, valendo-se da força, coação e chantagem, se
apoderaram da área mediante a lavratura fraudulenta de escrituras, tomando-a como
usucapientes, legando aos legítimos proprietários e herdeiros, a miserável e humilhante
condição de expropriados.

Artigo 2° - O Dia Municipal em atenção às famílias da Chácara dos Pretos
servirá para homenagear a luta infinda dos herdeiros dos escravos que fazem parte da
maior espoliação de terra de negros da história do Brasil e, por isso, merece toda
atenção.

Artigo 3° - Esta Lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo.

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
todas as disposições em contrário.

Rio CIaro, 17 de juIho de _20,=-1::4 .---,------- .. _.._-= )
.~ ----...----------~--

PAULO MARCOS GUEDES
Vereador
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PARECER JURíDICO N° 184/2014, REFERENTEAO PROJETO DE lEI N° 184/2014

- PROCESSO N° 14232-020-14.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria emite

Parecer Jurídico a respeito do Projeto de Lei nO 184/2014, de autoria do

nobre Vereador Paulo Marcos Guedes, que dispõe sobre o dia Municipal

em atenção às famílias da Chácara dos Pretos, a ser realizado

anualmente no dia 13de Junho.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que nao cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora

apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta o

seguinte:

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre o tema, nos

termos do artigo 3D, inciso I, da Constituição Federal e artigo 8°, inciso I, da

Lei Orgânica do Município de Rio Claro.
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A competência para dispor sobre a matéria é concorrente,

ou seja, tanto a iniciativa pode ser do Prefeito Municipal como do

Vereador.

Além disso, a mencionada proposição nao acarreta

despesas ao erário público.

Diante do exposto e consubstanciado nos motivos de fato

e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que o

Projeto de Lei em apreço se reveste de legalidade.

Rio Claro, 06 de agosto de 2014.

~~~ 1?t:a-:~
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP n° 164.4~ 7 OAB/SP n° 139.624

, .··À,JJJfl
L-'-'T\) ~ l

Amando -Gaino Franco Eduardo
,.' ,

Proç'uradora Jurídica

OAB/SP n.o 284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO EJUSTiÇA

PROJETO DE LEI Nº 184/2014

PROCESSO 14.232

PARECER Nº 142/2014

o presente projeto de autoria do nobre Vereador Paulo
Marcos Guedes, institui o Dia Municipal em Atenção às Famílias da Chácara dos Pretos, a
ser realizado anualmente no dia 13 de junho.

Opinamos pela legalidade do presente Projeto por
encontrar amparo legal no parecer dos Procuradores desta Casa de Leis.

Rio Claro, 26 de agosto de 2014.

\:

Geraldo Luis de Moraes
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI Nº 184/2014

PROCESSO 14.232

PARECER Nº 093/2014

o presente Projeto de autoria do nobre Vereador
Paulo Marcos Guedes, institui o Dia Municipal em Atenção às Famílias da Chácara
dos Pretos, a ser realizado anualmente no dia 13 de junho.

Esta Comissão opina pela aprovação do referido
Projeto de Lei.

Rio Claro, 05 de novembro de 2014 .

\ sé Julio Lopes de Abreu

João Luiz Zaine
Relator
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COMISSÃO DE POLíTICAS PÚBLICAS

PROJETODE LEI Nº 184/2014

PROCESSO 14.232

PARECER Nº 079/2014

o presente Projeto de autoria do nobre Vereador
Paulo Marcos Guedes, institui o "Dia Municipal em Atenção às Famílias da Chácara
dos Pretos", a ser realizado anualmente no dia 13 de junho.

Esta Comissão opina pela aprovação do referido
Projeto de Lei.

R,ib~\laro, 13 de outubro de 2014 .
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS
DA PESSOA HUMANA

PROJETODE LEI Nº 184/2014

PROCESSO 14.232

PARECER Nº 011/2014

o presente Projeto de autoria do nobre
Vereador Paulo Marcos Guedes, institui o Dia Municipal em Atenção às Famílias da
Chácara dos Pretos, a ser realizado anualmente no dia 13 de junho.

Referido Projeto vem homenagear a luta
infinda dos herdeiros dos escravos que fazem parte da maior espoliação de terras de
negros da história do Brasil, os quais foram expropriados por um grupo de
personalidades de Rio Claro no ano de 1954, tirando-lhes o direto e humilhando-os.

Esta Comissão opina pela aprovação do
Projeto de Lei em questão.

Rio Claro, 18 de setembro de 2014.

Q~
-~

Geraldo luis de Moraes
Relator
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EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO MARCOS
GUEDES AO PROJETO DE LEI N°184/2014.

1) EMENDA MODIFICATIVA ..O Artigo 3° passa a ser Artigo 4°, e o Artigo 4°
passa a ser o Artigo 5°.

2) EMENDA ADITIVA - Acrescentar o Artigo 3° com a seguinte redação:

"Artigo 3° - O Poder Executivo poderá envidar esforços no sentido de colaborar com a
realização de eventos durante o Dia, preferencialmente em espaços públicos
municipais, englobando as seguintes atividades:

I - Feira de Cultura Afro-brasileira de livros, artesanatos e comidas típicas;

11- Oficinas culturais de literatura, danças, contos folclóricos, capoeira e culinária;

U!-A·presentações musicais de·gruposde-arte"pGpular e folclóricos· a·-gruposde
expressão afro em geral."

Rio Claro, 11 de Agosto de 2014.

PAULO GUEDES
Vereador

• C4 USAS se 6b!Ii we -.ce&&CS&2Ll ,
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Rio Claro, 19 de março de 2015

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a essa Presidência para que
seja apreciado e votado pela Colenda Câmara de Vereadores, o incluso Projeto de Lei, o
qual dispõe sobre a celebração de convênio entre o Município de Rio Claro e o Governo
do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria Estadual de Educação e
Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, objetivando a construção de
creche no Bairro Jardim Guanabara, dentro do Programa Estadual Creche-Escola.

o incluso Projeto de Lei, tem por escopo viabilizar um
convênio do Município de Rio Claro, com o Governo do Estado de São Paulo, onde este
em regime de colaboração visará o fortalecimento ao atendimento de crianças na idade
de educação infantil, com a transferência de recursos técnicos e financeiros, destinados
à execução de projetos para a construção de creche, bem como a aquisição de
equipamentos e materiais permanentes.

Tal fator permitirá a ampliação da oferta de vagas em creche
no Município de Rio Claro, aliando-se a outras políticas públicas no setor.

o referido convênio visa, por um lado, garantir às crianças o
direito à educação infantil e, por outro lado, promover o desenvolvimento social de suas
famílias e de sua comunidade.

A presença do Município de Rio Claro, no programa Creche-
Escola, representa passo importante no cumprimento das obrigações municipais em
assegurar o acesso à educação infantil de todas as crianças que busquem esse
atendimento, residentes em seu território e cujas famílias dela necessitem.

Requer-se que o presente Projeto de Lei tramite em REGIME
DE URGÊNCIA, à forma do artigo 50 da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.

Esperando contar com a costumeira e proverbial atenção
dessa Presidência e de todos os Edis na aprovação deste Projeto, aproveito o ensejo
para apresentar meus protestos da mais alta estima e consideração.

\
\. \'V\fv ·

EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DO. Presidente da Câmara Municipal de
Rlf) ri LlRn
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PROJETO DE LEI N° OJú; ~oi5
(Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio om o Governo do Estado de São
Paulo, por Intermédio da Secretaria Estadual de Educação e Fundação para o
Desenvolvimento da Educação - FDE, objetivando a construção de creche no Bairro
Jardim Guanabara, dentro do Programa Estadual Creche - Escola)

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar
Convênio e Termos Aditivos com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da
Secretaria Estadual de Educação e Fundação para o Desenvolvimento da Educação -
FOE, objetivando a construção de creche no Bairro Jardim Guanabara, dentro do
Programa Estadual Creche-Escola, criado pelo Decreto Estadual 57.367, de 26 de
setembro de 2011.

Artigo 2° - O convênio autorizado no artigo anterior, tem
como objeto um regime de colaboração Estado - Município, para fortalecer o
atendimento de crianças em educação infantil, mediante a transferência de recursos
financeiros, destinados à execução de projeto para construção de creche, bem como
aquisição de equipamentos e materiais permanentes.

Artigo 3° - O controle e a fiscalização do Convênio serão
exercidos pela Secretaria Estadual de Educação, por intermédio da Fundação para o
Desenvolvimento da Educação - FDE, e pelo Município, por seus representantes para
tanto indicados.

Artigo 4° - O Poder Executivo deverá tomar as medidas
necessárias para a fiel execução do Convênio autorizado pelo Artigo 1° desta lei.

Artigo 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

l
.

1. \):1\ .rv·· / 17''1 'I. ~ 11'I. ,,!
EngOPALMINIO ALTIMARI FILHO

Prefeito Municipal
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PARECER JURIDICO N° 36/2015, REFERENTEAO PROJETO DE

LEI N° 36/2015.

Atendendo ao que dispõe o art. 136,§ 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de RioClaro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto

de Lei n° 36/2015, de autoria do nobre Prefeito EngO

Palminio Altimari Filho, que autoriza o Poder Executivo a

celebrar convênio com o Governo do Estado de São

Paulo, por intermédio da Secretaria Estadual de Educação

e Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE,

objetivando a construção de creche no Bairro Jardim

Guanabara, dentro do Programa Estadual Creche-Escola.

DOS FATOS

Primeiramente, vale salientar, que não cabe

a esta Procuradoria Jurídica dar parecer no tocante à

necessidade ou não da celebração do mencionado



Câmara Municipal de Rio Claro

Convênio, nem se o mesmo propiciará benefícios na área

educacional ou se atende às necessidades do Município.

Não obstante, a competência sobre a

celebraçao de Convênio cabe ao Prefeito Municipal, em

conformidade com o artigo 14, inciso XVI e artigo 79, inciso

XIII,da LOMRC, cabendo à Casa Legislativa deliberar sobre

a autorização ou aprovação do mesmo.

DA LEGALIDADE

A legalidade vem estampada nos seguintes

elementos:

A competência para dispor sobre a referida

matéria, por se tratar de Convênio, cabe ao Prefeito

Municipal.

A Lei Orgânica do Município de Rio Claro

concede competência ao Sr. Prefeito para a iniciativa de

Projeto de Lei complementar e ordinária, nos termos do

artigo 44.

Para a aprovação do Convênio com o

Governo do Estado, através da Secretaria Estadual de

Educação e Fundação para o Desenvolvimento da
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Educação-FDE, faz-se necessária autorização legislativa,

em conformidade com o art. 115,§ único, da LOMRC.

Ressalte-se, que a presente autorização ao

Poder Executivo para celebrar convênio com o Governo

do Estado, por intermédio da Secretaria Estadual de

Educação e Fundação para o Desenvolvimento da

Educação-FDE acarretará despesas ao erário público,

uma vez que o Município deve reservar em seu orçamento,

para os exercícios subsequentes, os recursos necessário

para fazer face às despesas decorrentes deste convênio,

cabendo ao Município, em contrapartida, complementar

os recursos financeiros em valor equivalente aos que

ultrapassar, sendo assim a despesa somente
,

sera

ordenada ou realizada com a existência de recursos

orçamentários ou crédito votado pela Câmara, nos termos

do art. 59 da LOMRC.

Contudo, não foi enviado para analise desta

Procuradoria a previsão orçamentária, nem tampouco o

contrato de convenio com seus respectivos anexos.

Diante do exposto e consubstanciado nos

motivos de fato e de direito acima aduzidos, esta

Procuradoria Jurídica entende que restou prejudicada a

analise do referido Projeto de Lei visto que para melhor

u a l . •• tI" e I .. ..,'«11_ ,ijll __B{' __ 'll1!IlI',;Hf.'__r,l. !lr!t _ ,LLOUJiM:a!'lII,l., qr.tcl1!L'. F 1mIN ELEI. la] 5 ~li'IJf3Ml)KJ"I'1t1f!f!r ,.,~LlW_, ',' , ' ,4,;;4% .AbJ$d§J6 !C.,..
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analise se faz necessário o envio dos documentos

supramencionados.

Rio Claro, 25 de março de 2015.

Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP n° 139.624

Aman I a Gaino Franco Eduardo

rocuradora Jurídica

OAB/SP n° 284.357

$ _ • t .. I U 1$101.1 I. - •• I. h I •••• , ! .aJlltl8!IUi.ualL.



Câmara Municipal de Rio Claro
'iiiiiiõii;iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiõiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiõiiiiiii'iiiiiiii:iiiiiiiiiiiiiiiiiiiR'iiiõii!iiiiiRiiiiiiiiiii;;;;;;;;;;;;;;;iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiãiiiiiiiiiiiiiftiiiiEsta do de 5ão PauIo ~iiiiiiõiiiiiiie~iiiiiiiiiiiiiii;;;;;;;;;;;~;;;;;;,;jjiii~ iiiiiiiiiii!iiiiiiiiiiiiii!iii~

-PARECER COMISSAO CONJUNTA

PROJETO DE LEI 036/2015

o presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito
Municipal - Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Governo
do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria Estadual de Educação
e Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, objetivando a
construção de creche no Bairro Jardim Guanabara, dentro do Programa
Estadual Creche-Escola.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação
da referida matéria.

Rio Claro, 23 de março de 2015.



unrícipal be J&áQ Q(lisnro
Estado de São Paulo

Rio Claro, 19 de março de 2015

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência para que
seja submetido à apreciação e deliberação da Colenda Câmara de Vereadores o Projeto
de Lei em anexo que, se aprovado, permitirá a alteração do Artigo 28, da Lei Municipal
nO 4284, de 08 de dezembro de 2011, a qual dispõe sobre a regulamentação e
reestruturação do Conselho Tutelar do Município de Rio Claro/SP.

A alteração tem por objeto adequar o dispositivo legal previsto
na legislação vigente e permitir que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA possa conduzir de forma mais abrangente as eleições para a
escolha dos membros que irão compor o Conselho Tutelar de nosso Município.

Com base no Princípio da legalidade, expressamente previsto
no Artigo 37, da Constituição Federal, ao Administrador Público é permitido apenas fazer
o que a lei prevê, cenário esse, presente no Artigo 28 da Legislação Municipal, o qual
dispõe sobre os requisitos taxativos exigidos para a candidatura de Conselheiro Tutelar.

o mencionado artigo e seus respectivos requisitos vêm
prejudicando o processo eleitoral inerente ao Conselho Tutelar, já que o Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, não possui
discricionariedade em sua condução, sendo vedado ao mesmo incluir no edital outros
requisitos, além dos já previstos em lei.

Nesse sentido, visando complementar e qualificar os
requisitos a serem trazidos no Edital, mister se faz a aprovação desse Projeto de Lei, de
forma que o novo texto tratará de abranger apenas os requisitos fundamentais previstos
no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nO 8.069, de 13 de julho de 1990) e os
demais, deverão constar no edital a ser publicado pelo Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente - CMDCA.

Contando com a sempre honrosa atenção de Vossa
Excelência e dos nobres membros desse legislativo, aguarda-se a aprovação desse
Projeto de Lei, permitindo que a Administração Pública possa cumprir com suas
obrigações junto ao Sistema de Garantia de Direitos voltados a Criança e ao
Adolescente.

Atenciosamente.

~0'
EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO

Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
JOÃO LUIZ ZAINE
DD.Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO



PROJETO DE LEI N° 03 tfi)Qj.5
(Dispõe sobre a regulamentação e reestruturação do Conselho Tutelar e dá
providências correlatas)

Artigo 10 - O artigo 28 da Lei nO4284/2011 passa a vigorar
com a seguinte redação:

Artigo 28 - (...)

I - reconhecida idoneidade moral;
II - idade superior a vinte e um anos,
111 - residir no Município.

§ 10 - Os demais requisitos serão estabelecidos em edital sob
a coordenação e responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA.

§ 20 - O membro do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente para o registro de sua candidatura deverá ter o seu
desligamento comprovado deste órgão.

Artigo 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

EngO PALMINIO ALTIMARI FILHO
Prefeito Municipal



Câmara Municipal de Rio Claro
E~adodeSâoPaulo~L~.=_.;'M~.~~~~.~e~~B~l_~_~_~~~~~"~~..;.u~~~ri~~;~~~

PARECER JURíDICO N° 37/2015 REFERENTEPROJETO DE LEIN° 37/2015.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n°

37/2015, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre a

regulamentação e reestruturação do Conselho Tutelar e dá

providências correlatas.

o supracitado Projeto de Lei dispõe sobre assunto

de interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a

matéria (art. 30, I, da Constituição Federal e art. 8°, I, da LOM).

Do ponto de vista da iniciativa legislativa,

entendemos que a ~niciativa legislativa é exclusiva do Chefe do

Executivo tal qual determina o art. 79, XXX, da LOM.

Nestes termos, a Constituição Estadual em seu

artigo 5.° é bastante claro quando leciona:

üi ::ã ; â
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"Artigo 50 - São Poderes do Estado,

independentes e harmônicos entre si, o

Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
,

§1° - E vedado a qualquer dos Poderes delegar

atribuições.

§2° - O cidadão, investido na função de um dos

Poderes, não pOderá exercer a de outro, salvo as

exceções previstas nesta Constituição. "

(destaque nosso).

Finalmente, observamos que a presente

propositura decorre da necessidade de adequar os requisitos

exigidos para a candidatura do Conselheiro Tutelar, sendo que

com os requisitos que se encontram vem prejudicando o processo

eleitoral inerente ao Conselho Tutelar, já que o Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA,

não possui discricionariedade em sua condução, sendo vedado

00 mesmo incluir no edital outros requisitos, além dos já previstos

em lei.

Visando assim, abranger os requisitos

fundamentais previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente,

Lei Federal nO 8.069/90 e os demais requisitos, deverão constar no

Edital a ser publicado pelo Conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente - CMDCA.



Câmara Municipal de Rio Claro
EstadodeSâoPaulo ~~~~~~~~~~~~~~

Diante do exposto, e consubstanciado nos

motivos de fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria

Jurídica entende que o Projeto de Lei em apreço se reveste de

legalidade.

Rio Claro, 26 de março de 2015.
~
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Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP n° 139.624

Amanda faino Franco Eduardo

pr0JÚradora Jurídica

ÓAB/SP n° 284.357
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-PARECER COMISSAO CONJUNTA

PROJETO DE LEI 037/2015

o presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito
Municipal - Dispõe sobre a regulamentação e reestruturação do Conselho
Tutelar e dá providências correlatas.

Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação
da referida matéria.

Rio Claro, 23 de março de 2015.



Câmara Municipal d •I
E~adodeSãoPaulo~-;-~·~L.=~;."=-=-=i~'=;,-=-~~~-~-~-~-~~~-~~~~~~~~~"~.~~.~-~~

Projeto de lei N° 06/2015

Considera de Utilidade Pública Municipal, a Associação Cultural Cruzeiro do Sul.

Artigo 1° - Fica considerada de Utilidade Pública Municipal, a Associação Cultural
Cruzeiro do Sul.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as
disposições em contrário.

Rio Claro, 15 de janeiro de 2015

(~U~~~~tr:~~~----~·
Vereadora



Câmara Municipal de Rio
Justificativa do Projeto de Lei

Considerando que a Associação Cultural Cruzeiro do Sul de caráter cultural, atendendo
aos anseios de apreciadores de Maracatu, cujo movimento teve início com encontros
semanais na praça, estendendo a vários bairros periféricos de Rio Claro, proporcionando
o acesso das pessoas que não podiam locomover-se até a região central. Tal movimento
- que envolve o Batuque de Umbigada ou Tambu - restaurou a importância da confecção
de próprios tambores, específicos para o Tambu, cujos artesãos de várias cidades e da
região entre elas: Capivari, Tietê, Piracicaba e Barueri, resgataram as tradições do povo
Negro.

Considerando que a Associação Cultural Cruzeiro do Sul desenvolve projetos na
promoção de continuidade das culturas tradicionais no Estado de São Paulo,valorizando
o resgate dessas culturas, promovendo a arte e a integração na sociedade, retradas nas
comemorações do Dia da Consciência Negra.

Considerando que os projetos desenvolvidos pela Associação atingem vários
seguimentos de nossa cidade, ministrando cursos e aperfeiçoando o trabalho artesanal na
construção de artefatos como: pilões, banquetas e gamelas, instrumentos utilizados em
rituais religiosos. Tal atividade teve reconhecimento pelo Programa da Caixa Econômica
Federal, que concederá todo o maquinário necessário para estruturar uma unidade
produtiva capaz de viabilizar como atividade econômica a produção dos mencionados
artefatos, juntamente com a reforma de instrumentos musicais. Assim, há que ressaltar a
importância dessas atividades na cultura de nossa região.

Considerando a importância das atividades e projetos desenvolvidos pela Associação
Cultural Cruzeiro do Sul, salutar a concessão de Utilidade Pública Municipal, para que
possa concretizar os projetos propostos, resgatando as tradições e promovendo a
integração de toda a sociedade rioclarense.



APRESENTAÇÃO

Sobre a Associação Cultural Cruzeiro do Sul

Em 2009, alguns amigos apreciadores do maracatu de baque virado decidem juntar as
alfaias, caixa, gonguê' e abê para fazer um baque na praça. Após alguns encontros, surge a vontade
de um nome. Tal desejo buscou se referenciar na metalinguagem contida nos nomes das
tradicionais nações de maracatu de Pernambuco. Estrela Brilhante, Porto Rico, Leão Coroado,
Encanto da ,Alegria, todos trazem em si o entendimento de um ponto no horizonte, a referência
para sustentação da ação.

Desse modo, estabelecendo um prumo para que se possa identificar o rumo seguido,
começa o Maracatu Cruzeiro do Sul. Os encontros semanais na praça em pouco tempo ofertaram
outro horizonte possível: levar o baque do maracatu para as regiões periféricas, focando nos locais
com maiores dificuldades de acesso aos bens culturais. Sendo uma atividade de utilidade pública,
recursos poderiam ser captados junto ao poder público através de editais de fundo perdido,
destinação de porcentagem de impostos através de leis de incentivo fiscal, emendas
parlamentares, subvenções e contratos de prestação de serviços.

O maracatu na praça acabou, deixou com herança a associação e o desejo de estabelecer
um significado para a prática. Nesse trajeto a arte educação foi o eixo de suas primeiras atividades.
Abordando as danças e ritmos brasileiros, seus membros ministraram cursos e oficinas em Santa
Gertrudes, Ipeúna, Itirapina e Campinas. Nesse tempo, artesões locais ligados a associação
retomavam uma antiga técnica de escavação de tambores em madeira maciça.

Na busca por significado, a Associação Cultural Cruzeiro do Sul encontra o Batuque de
Umbigada, ou Tambu, sua denominação tradicional, pela qual trataremos a manifestação.

Sobre o Tambu

A ocupação das terras no estado de São Paulo é marcada pela intensa migração de negros
advindos do Rio de Janeiro, Minas Gerais e alguns locais do Nordeste. Em 1820, estima-se que 50%
da população local era composta por cativos, distribuídos nos engenhos e posteriormente nas
fazendas de café da região central do estado. .

Sendo a maioria desses negros de origem bantu, segundo estudos cartográficos do fluxo
imigratório, suas referências culturais passam a permear e se inserir no atual local de residência.
Entre os costumes} os tambores tem um papel de destaque em diversos momentos, sejam eles
cerimoniais ou em festejos. Considerados a primeira internet da humanidade, uma de suas
principais funções era a comunicação entre grupos distantes.

Os batuques paulistas se caracterizaram pela forte presença do Tambu na capital e interior.
Mesmo em pequenas cidades, a presença marcante dos tambores desde o tempo da escravidão é
descrita pelos guardiães das histórias} chamados griôs. Nos encontros que aconteciam
transvestidos em festejos, os toques e cânticos falavam sobre situações como as condições de
trabalho e as possibilidades de fuga, assim como sobre as diversas maneiras de manter a tradição
dentro de um sistema opressor.



Em Rio Claro o Tambu teve seu auge na década de 60, coordenado por Malvino Oliveira. A
acusação de ganhos com a organização dos festejos fez com que Malvino entregasse aos seus
acusadores os tambores e a incumbência até então cumprida. Iniciou-se então um declínio no
começo da década de 70, cessando sua ocorrência no início da década de 80, quando os
instrumentos foram queimados.

O historiador Paulo Rodrigues buscou reunir os elementos necessários para a retomada do
Tambu em Rio Claro. Realizou no Horto Florestal nos anos de 1996 e 1997 dois encontros onde
estiveram presentes os grupos de batuque das cidades de Piracicaba e Capivari. Reuniu e apoiou as
atividades de um grupo de percussão que construía e tocava tambores, se aproximou de Ailton
Oliveira, filho de Malvino, considerado o herdeiro da tradição do Tambu em Rio Claro. O
impedimento era a ausência dos tambores específicos. No Tambu são utilizados dois tambores:
tambu e quijengue. O grande tambor que dá nome a manifestação é confeccionado a partir de um
tronco maciço, medindo em média 1,20 m de comprimento e 40 cm ,de diâmetro. O tambu é o
suporte para o toque do quijengue - um pequeno tambor em forma de cálice.

A condição para que Ailton ensinasse aquilo que havia aprendido com seu pai era haver
tambores próprios.

Em 2000, Diga Maurício, Angela Gonzaga e José Ariovaldo Pereira Bueno decidiram retomar
o Tambu da maneira que fosse possível. Mesmo sem os instrumentos próprios, reuniram diversos
membros da comunidade negra, da pastoral negra e simpatizantes nessa empreitada. Essemesmo
grupo decide retomar também a congada, ocorrida nas décadas de 70 e 80 no Clube José do
Patrocínio. Ailton permaneceu afastado, assim. como outros batuqueiros e o grupo tendenciou

. .

para a realização da Congada, tendo o Tambu como um elemento secundário.
A tentativa dos artesões de Rio Claro na confecção de um Tambu logrou êxito. O processo

durou um ano, tendo sido finalizado em abril de 2011. Ailton se aproxima e nesse ano são
realizados três oficinas de Tambu na antiga sede do Centro de Voluntariado de Rio Claro. Para a
continuidade de sua participação, Ailton colocou como condição que fosse estabelecida uma
periodiciade nos encontros e que todos aqueles que, de alguma maneira, haviam tido contato com
o Tambu na cidade fossem procurados e informados sobre esses encontros.

Assim foi feito.

No Terreiro do Tambu

Tradição necessariamente remente a ancestralidade. Trazer novamente o Tambu para Rio
Claro carrega consigo a representação de diversas gerações que o vivenciaram. No terreiro é onde
se reúnem os que aqui estão e aqueles que partiram, e por momentos voltam a estar presentes.
Pretos e Pretas velhas, encarnados ou não caminham no repique do Tambu. Persistir com calma é
a regra para a continuidade.

Em 2012 a Associação Cultural Cruzeiro do Sul tem aprovado o projeto "No Terreiro do
Tambu" pelo edital PROAC 24/2012 - Promoção da continuidade das culturas tradicionais no
Estado de São Paulo, da Secretaria de Estado da Cultura. É iniciado o processo solicitado por Ailton,
onde ao longo do ano de 2013 foram realizados 12 encontros locais do Tambu no Clube Tamoyo,
entre os quais as histórias eram colhidas em entrevistas com referências do batuque na cidade.

A comunidade foi visitada e convidada, representantes locais participaram das principais
festas do batuque de umbigada promovidas pelas cidades de Capivari, Tietê, Piracicaba e Barueri.
A primeira vez que o trabalho extrapola as paredes do Clube Tamoyo e se apresenta publicamente
acontece nas comemorações do Dia da Consciência Negra, na Praça de São Benedito, tendo sido a .
principal atração local dos festejos.

Reza a tradição que cada cidade onde acontece o Tambu organiza uma festa anual onde



convida os grupos das outras cidades para uma celebração. A festa de Rio Claro ocorre no dia 14
de dezembro de 2013, no Clube Tamoyo, a qual contou .com a intensa presença da comunidade
local e com todos os grupos e as grandes referências do Tambu na atualidade.

No início de 2014, o foco das atividades se volta para a produção dos tambores. A
Associação assume a tarefa da confecção de um tambu e quijengue para Capivari,os quais estavam
impedidos de utilizar os que lá havia por conta da morte da principal referência daquela cidade, e
o desacordo com os herdeiros que ficaram em posso dos tambores. Realizou encontros menores
na sede da Associação com o objetivo de fortalecer e unificar o grupo que mais havia se
aproximado e se mantido coeso ao longo de 2013. Participa da Virada Cultural de Rio Claro em
maio, realiza oficinas na Escola Estadual João Batista Leme em junho e se coloca a disposição para
a participação nos eventos da comunidade negra para os quais fosse requisitado.

Realiza um encontro local no dia 18 de agosto, onde estiveram presentes além da .
~omunidade local, Mestre Dado (Piracicaba) e Anecide de Toledo (Capivari). O grupo local é
convidade e participa do 111 Encontro Nacional da Rede Mocambos em maio e do Encontro de
Maracatus de Baque Virado em novembro, organizado pela Casa de Cultura Tainã, em Campinas.

Entrega os tambores para o grupo de Capivari em setembro, articulando junto ao poder
público daquela cidade um encontro de batuques para comemorar a chegada dos instrumentos,
do qual participaram todos os grupos do Estado.

Se apresenta nas comemorações do Dia da Consciência Negra em Rio Claro, sendo
novamente a principal atração local do evento. No dia 06 de dezembro realiza o grande encontro
local no Clube Tamoyo, onde estiveram presentes outra vez todos os grupos e todas as principais
referências do batuque.

O coletivo teve aprovado ainda em °2014 os projetos "Terreiros do Tambu - Histórias sobre
os tambores no batuque de umbigada", no -edital PROAC 46/2014 - Publicação de conteúdo
cultural no Estado de São Paulo e "No Terreiro do Tambu - Prodição de instrumentos artesanais",
no Programa Caixa Cultural de apoio ao artesanato brasileiro.

Todas as atividades citadas, desde a construção do primeiro tambor, a participação em
eventos e os encontros locais foram registrados em foto e vídeo, constituindo um considerável
acervo sobre Tambu na atulaidade, permitindo a edição e publicação de um livro sobre a
produçãodos tambores e o toque dos instrumentos nas diferentes cidades, com suas similaridades,
diferenças e derivações.

Sendo o único local que mantém o ofício da produção de tambores artesanais, assim como
outros artefatos utilizados principalmente em rituais religiosos como pilões, banquetas e gamelas,
teve reconhecido pelo Programa Cultural da Caixa Econômica Federal sua relevância, a qual
concederá o maquinário necessário para estruturar uma unidade produtiva capaz de viabilizar
como atividade econômica a produção desses artefatos, juntamente com a reforma de
instrumentos musicais.



.~~{.~~{<trAsSOCIAÇÃO CULrURAL CRUZEIRO DO SUL

AV. 22 - A - VILA INDAIA
Rio Claro /SP - CEP: 13506-705

(19)88670122
CNPJ: 13.238.797/0001-01

Demonstração do Superávit I Déficit
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2013
Em reais

2013
Receitas de Atividades

Prefeitura Municipal de Rio Claro R$ 19.590,00

Total das Receitas R$ 19.590,00

Despesas das Atividades
Administrativas
Gerais
Prestadores de serviços
Depreciação e baixas de ativo imobilizado
Tributária

R$ 1.890,00
R$ 00,00
R$ 17.700,00
R$ 00,00
R$ 00,00

Total das Despesas R$ 19.590,00

'Superávit I Déficit do exercício . R$ 00,00

Edson Modesto da Costa
CRC:1 SP197345/o-0

Ivan Bonifácio
Associação Cultural Cruzeiro Do Sul

- ...
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MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/01/2011

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL CRUZEIRO DO SUL

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ASSOCIACAO CUl rURAL CRUZERIO DO SUL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONCMICA PRINCIPAL
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONCMICAS SECUNDÁRIAS
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
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ASSOC1ACÃO CULTURAL CRUZEIR.O 00 SUL

.'
/

A Assoctaç5io Cultuf@JCruz€,iro do Sul, fundada e01 26 de meijo de· 2010 conkede e foro na cornarca (f:e
Rio Claro) na Avenida 22 .....t\. 435"CEP 13.506-705 no Estado de SÉlo Paulol é urna AssocJaçáo de diretto
pr~vado~ constRuida por t,~mpo indeterrn inad.Q. senl fins· econõrnicos, de cafáterorg(;lni;'~'lCionf.ii~ fdantrópicQ,. .
3ssistencrat:~ prOf,HoClonal, r(:crcat~vo e oducacíonaJ~ se.lTI cunho partidâfio~ Cbrn a fi:naHdad,e de .atender a todos que
a·e·lfl se dbtlgirern, IfKJependento de classe sociaft nactonaiidade! sexo? raçaj cor ou crença reHgü)sa,.

No d{~scnvotvimentode suas ahv~d.ades,a .As·soctação:Cuftural CrLJZ,e~rCldo Sul observará os principias da
tsgahdade" irnpessoahdade., moralidade. public1dade. economicidade e da efic~éncial CCU11aJS se.Qu~ntes,. ~
prerrogatJvas.

. \

V.
VL
V~I.,
VH~,.

IX.

x.

PfOnH)ç~io <Jacullura" defesa e conservação do patrirnõnio hrstórjco' e ortísbco1.materiaf e ~mate;r~a!.
ExperinietT~.~~ç~\Ô,nãOfucte1iva., de novos rnodelos. -SÓClo--pro!lubvose desTstcmns alternativos de
pfoduç~o~ (;;Ornéfci{J~€rnprego eCfédJ.to~
Prcnu)çêO da asststéncia :s()ci'a1;,
ProduçãocuHurai de apre$~~ntações. rno$..tras~ espetácüfosi gravações~ cursos. vJork.shops e
Qf~cjnas.
Proi11oção do esporte~saúde e ,educação;
Forrl1açêo e capac~taçâo prof~sslonal;
OrOfi10r- JSo u·,04~J.~:,e,·011~r:::il·).ç·.\':i.: -.:tI·,' fllet),f,-n f· :LI. '''t r.. ric;a~*"'~
f. •. t'it vtJ . Q ~ "..<~~.lctA ",".a g l .• ,fi' ~1.iÇ".J \~.•. f~ Itf,'J'" .l~d~,

Defesa, p('{~servaç~Ot conserv;.açã{) do n1eJ{) arnblente e promoção ,(ja suslentabf-li;j(lde. SCJcio..
''l r "', h;r~nt,pJ'a. ~';,u,,\.; .•_,!r ..,.~;o.'1

Pron1oçáo de direitos estabeloc!dos, construção de novos direitos, e assessoria jvndica gratt.,üta de
ln,tere~~p'~:I~D~t'-~1l\~t~r"f '~.. ,1> "~":.,. ~W'I- 'y .,.11 ..•~ ~ ";! ,I ......,t t -C-J.. _}

Prornoç;3o da ética~ da paz! da cidadaniát dos direitos humanos, da democracia e de outro~;
va tores un~versa~$..
Estuóos e pesqtnsas~ desenv(}lv~mento de tecnologia.s aJternativas, produ~-'%oe d';vu!~g(~\~.ãode
tnfOrn1açôes e conhccinlcnto-s técnicos e -ci·e.r~tfficos'quedigam. respeito às:at~~l~dadesmt1l~t1c*on~(j~s
acitna .

.pH{(19r~)foLln!co .~Para cumprir suas finaHdndcs sociais~ a Assoc~açêD CuttLura~C~nrleifO tiO Su~ R,€

orgarüzaré enl lanl.8S unidades quantas se tizerem necessànaSt en~1lodo o tCÍ;r~tório nacíonat~s quaiS
funcionar~dD fnerJian~e ch;.leg.ação 'expressa da matnz. e se r.eg.~rão pc·tas djspos~çõescontidas neste
estatlJto e~alnf~~',p~)r tin1 regirnE.Hlto :Interno :aprovado pe'la Assernb!éi8 Geral..

/\ i-\.ssociaçã.o (;UU.UfBJ Cruzeiro do ,8tH Sé G1e-dicará às. suas abvidades através de seus n;1drnlrüsltrado íC 5. c
assocIados, e adotar8 praUcas de gest~C). adrnirüstrativar suficientes a coibir a obtençâo. de· forma Indfviduatj DU
co~etiv.at de ben~eficios. OlJ v~nti~f;ens,. HeHas O'~i iUcitas~de qualquer forma,\ epn ôecorrênCI,) da parbcjp~J.çt~ono~
prOCQ?SSOS dccís6ric$, e suas fendas serão lntegraimente ~pUcadas ao'); terr1t6rto f'aCfOfta~1 na consEcução ~ no
d,6senv:ofv~mento de sous cbjethlos. socja~s.

ju\ ,J,\sseÍ'nbléia Gefa~ é o órgão mâxirno e soberano da !-\s50ciaçãoCulttJfaf C.fUle~ro ót) SUl" e~St-!ra
ccnstitufda petos, a.$,SOCi~Cj05 -crn .j~a ccrn 'suas obrigações sociais, Reunir-se. ...é na segunda qUff'll,ena dt~ .Jr.3nf!kCJ,
para tomar conh~~c~rnentô das ações da Direto·na Ex·ecutiva e;,. extraordinanamente, QUôfKlO dev~danH~nte
cunvocacta,ConsUtlúra enl prjme~ra convocaÇao corn a fl18ioría absoluta dos associ'ados e, 'f~rn segundri
convocaçao'l rné~~hora após a primeira. com. quaiquer númefo~ deliberando pe~a o1aiona sirnpies dos votDS dos
presentes~ sal.vo nos casos pre'vistos neste estatuto. tendo as seguintes prerroga1r\fas,~

.. , I ·
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VIL
VBi.

Eieger e destituir os administl(tldores; .'
DeHberar sobre ri prC!vísãoorçamentâria e a prestação de contas; , /,., '~;;, -::.~~'..{:,: ' " .
Oehberar quanto à compra e venda. de tm6\leis da Associação CpJ!tJra1 Cruzekodo Sul;
Aprovar o reg~m.ento interno que olsclpltnarâ os váriOs setoréS (jê"'átividades da l\ssQC!aQ<1o
Cruzeiro do Sul,;
Allerê,r. no lodo ou €un parh~, o pr.f~sente estatuto soc~aL
Deliberar quant.o fj ,jisso~ur;ã.O-da A.ssochação Cultural Cruz.eiro do Sut
DeClditt em uJtiroa instãncJa. sobre todo e· qual'quer assunto de interesse sociaL ber'n corno sr)ore
os casos o~nlS$OSno presente estattJto,

.,
;'A

-~..

P.arágrafo Prirneiro ...As A.sselnbtéi<is Gerais poderãQ ser on:.i~nàf'iasou extraordi'nádas, €, serão convocadaSh
pelo Diretor Presidente ou por 115 dos assocJad {l$.. mediante edital flxad'c) na sede $oc,al. da Associação
(:ll~turaJ Cruzeffo do Std., con1 antecedêncta rnínima de '10' (fie.f:.) djas de sua reahzaç;ão, onde cónstar~~
foca!! dia~ rnês! ano! hora da prim~ira c segunda êhamada:~ ordem do dla, e o norne 'de quern as conv(){:<)U;

Pa. r •..·~a.·r::lth ~~;.'!J,n.·I"fl·i(l'. ~""t \-:\. M.,.4Q\: ,.••.AI~s'é·m·. ·b1e" ~,~ G·'"'·er··~.t Ç"..v·I!"Çio· "'d{'~a" ri·a'· f· ar CO'J•..•1JO· c.,·:::I-d-:.:~ peirv- ,....,f.. "'~. ';'·"f··l~~·du··'··r~..r.J..·tft.,;t"!'';~ .f."j- t~ .•~••·u'v v •...•.:~..f" 1..;1•••. - '""~''''''al~U.. ct i:l .. ~ .~9 . ~ QI ~ .•••.t.' ..l, n. r" ll!\!.· .~. ~. ,·h,,..~1,•••••i~:;l•••4,.'•.•'(;l!, .~'!. v·••...•·'n..•l·~ \,;.1

Diretor Prest-dcnte convocá-ia no prazo de 3 (três) d:jas, contados da data da entrega do requer~rnento, qU!8
deverà ser enc.am~nhac~oao D~retorPresidente através de nobfrcaçãoe.xtrajudiGtai. Se o Direlor Presidente
nflo convocara A,ssernbJéaa Geral Extraordfnária~ aqueles qUê deHberam por sua reabzação, farf~('J a
convocação;

Parágrafo Terceiro - Será'O tonladas· por escrutinio púbHcoas deHberaç:ões que- env·olvam eiéições da
Diretoria Executiva e o ju~gamentc dos atos da dIretoria quanto àapHcaçào de pena~ldadcs.

L Associados Funôadt)res: Pessoas fisicas· que auxiliaram na. 'fundação da Assoc1ação cunuro~ CrUZOffo do
StJI.

ILA$$ocsaaos Contrttlu~ntes: Pessoas físicas que contribuenl p~')ra <;) cutnprirnento das hnalídades da
}\ssoc~oção Cu~tllrl31Cruzeiro- do Sut

ART1GO 7° ....DA ,ADMJSSÃe) DO ASSOCjP,;OtJ

Poderàotmar;.,se somente pes ..soas malQres de 4<18 (dezoito)anos,ou rnatore~ de 16 {dezessets} e menores
de '18 {dezoito}tegntmente autorizadas! independenteolente de, classe :socral! n~cioliaHdade\ S~2!XO; raça, co:, ütl
1'..".., 11"., 1•.!'l.~. ..,.~ .. '-..,. .." ~..•: ..• , :" t: ..~ .. ", .....• d··,"'."t" . ·r ..hp~ f"C'hó"" ri' i '')3 "'fi ':=te 1.'" r')II''.c..J.{,;r,·,·('T'\..-reny3 Ie~l~j:~O~....,.â O~ pa lo; seu tl~gr-esso.., o In eressaao eve~a preen ,..!·í...... .,,1 ta 'u8 I fi,· C.1ç.'oo;t) f. t,~ ~,,, ••..t ,I' I ~

l\drnÜl~strath!ô da entidade: que a submeterá é Oiretorra Executiva e~ urn3vez apr()v~,d~~j t.era SelJ nome.
rrnediat.arnente, ~3nç3do no Uvro de .;J.ssociados, com indicação de sou número de rnatrh--:ulirl e categori~~ã qUAl
pertence. (jev~nd(.) o ínteressado:

I. Apresentar a cédula de identídade e;, no caso. dê rnenür de dez,o~to ano5;~i~uíori;raçFiodos pais ou de
·t:ir~ll~t't.;;(:-no: ·!'1IS·"~~l/.).~~en;lJ~ •..;J'~ ,. ~.~t-" l~"['~il'V:,: ~.. )1'\ioffott

Concordar com o prese,nte esttltuto e 'OSprincipios nele denrüdos:;
Tet ,done~d..ade moral e reputação mbad.a:

L
H
UL
tV.
l.f
101.

Cllmpflr c fazer cumpnr o presente e·statuto;
Respeitar e cumpnr as decssõesda I-\ssembféla Geral:-
le'~aí"peia reputação da Associação C·uttural Cruzetro de ·Sul;
Df;. d ".' ,. t . d' j, :: Ao c..... ·~t ~.j'.... ... . •. ., ,t"'" ,. n.e~en er o patnmóoro e os Jn eresses. . a f"\ssoclaç~.JQ .·U~"LIraE'l.,Jn,JZelfOOO óth,
C"", '., .' . '. f··••, ., .••., ... ' ..•• p' ,.-n" t·,· t ' ...UfnpH! e Idl~Hcumprho fegb .•eno rn ernof

COf!')r1::d~p·";.€t;) ~O'" o'l("<~s~ão'das ejejç~ões":••~ :t f\.~. """" •..~~~~'~'~ uo....$! ,J.. ,~ .. " ~, .. t"

Votar P{~íOCt~$iâodas 8'téições: '. .
(JE:I1Uf1Ctar Qualque-f }.ffe<H-Jlatidade vefificada dentro (ia .A.ssociaç,êo (;llituraiCruz;e~ro do Sul. para qUie

,..., .•...
a Assetnbléi(~Ger~ll torne previdências

\/~
ViL
VIU

$;3,0djfe~tos {to~:ass{)c~ado$ quites carn seus deveres para corn a ;I~\ssociaçâoCuitufal Cruzeiro do SuL
L \/(~tare 5fêr vCltarlo p~,ra:quat'quct cargo da Direto{ja Execut~va~na forma, prév1sta neste estatuto:

• 'I, ••.•
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IL Usufn.nr os beneHcios oferecidos pela I-\ssoctação Cultural Crulf;.;iro do Sut na forrna prevIsta nest~ 00'

UI r~ec()n'{:~rà .AsSérntdélB Gera1 oontra quaiquer ato da Oiretorra Ex,eCUÜ'tia:~

.,{,I)'-'

'0,.,-, . '
~.v..·N','N ·~v

"o •• .,

É direito do associado dernHir ...se dn quadro social1 quando jurg:ar necessárl6~ protoco~and() SÚtl pcdkl0
Junto à Djreto:r~aAdmirljstrativa d(3;Associaç:ãoCultfJta~ Cruzeiro do SuL

}~\perd~: dn quahclade de assoc~ado ser(1 deterrninada pe~aD~retor1aExecutiva, sendo admissivú~ somcnti.)
havendo j~jsta causa. assiJfn reconhecida enl procedirnento d~scjphna(I ern queo fique assf:eguradco direIto daampia
de:csat quando ttcar cOfllprúvada a ocorrência de:

~.,
llL

UI.
IV.

Violação do estatuto social;
Difamação do ,Associação Cultural' Cruzei'ro do ·SuLdes·eus ntembrQS ou i.ieseus associados:
Atí\ádades conírâdas às decisões dasasse.mbléfss gerais.;
Prát.ica de~toc ~1~C'ifi'''lf;',. . ~,,"v, .h ••••lv....,-.•

Parâgt'afü Prune;ro - [)efinida a Justa causa, o assocrôdo será devídarn·entf~ notifj~do dos fatos a e~,e
irnpuiado$., através de notir4caçáo, extrajudiciaL para que apresente sua defesa p..réváanQ praz.o de 20 (vinte)
(jras â contar do recebünento da coniljtltCaçf!O;

o.:: (:..~ .,~ -().,n..
,•.. '",

"\

Parágr:.~fo SE~gundt) ,_o Após o decurso do praz,Qdescrito no parâgrafoanter~or~ independellteolente d(1:

apresentaç~Qde defesa .. a reptesentaçêo seradecidi.da em reunijâo extraofdinária. daDgrr~toria :Execu~;h{õ!
por n,aioria sirnpies de 'voto$. dos diretorês presentes:~':,..;, ~! i~:-.,!"

. ,..

.~~..

Parágrafo Terceiro -.>. ?~pficada a pena de exc~usão, caberá recurso·:. por parte 'do associado excjukk~.~;*
Assernbrréh~~'G(-;!ra,ti o quaJ deverá, no prazo de .30 {tnnta} dJas contç';!dos da decísão de sua exchJsão, através
de nonneaçãoextr~JudIclaí. marüfestar a intenção de ver ri decisão da l1tretona: CxecuNva ser objeto dt:
dehbett\ç.5o~ cnt últh11ainstãncià,. por parte da Asse(nbâé~aC7erat

',.-, .•.
, ".'

rJ li:.... 'I

;'A<." \,,,'

.:':-; Parágrafo QL~t)rtO"",,,.tlrna vez exc1u~do!qualquer que seJa o mottvoJ n~o terá o ass~ocia.do o direato d€.~p;e~tBaf
it)d(;ni~~çàoou cornpensação de qlJ~dquer nf~tureza~seja a que·titu~ofOL

A::o p(:;nas serão apHcadas pela Diretoria Executiva e poderão ccnstituh":~s(= em:

L
nI1 .

li.Ohetoria Executiva dal\ssociaç:êo CuUura~Cruzeiro do SUl sera consUtuida por 04 (qua.tro)n-~en"ibros., 'Os
quais ocuparâ'o os ·c~rgt)S d€f DtfêtOt Presidente! Vice Diretor Pres~dente~Di.retor ,Administr'dtívo e Dire.tor
FinanGeiro .. j~ Dirotarhl Execut~vareun'ir-$€-é. ordlnarfamente~ urna vez por rnês e~ extra()rdfnaJiafn~nlt~) quandcI
convocadil pel,Q DiretQf rres~denteOü pe!a maioria de seus mernbros~

I
í, Orrígir a J'\s'Soe~ar;;3CCtdtural Cruzeko do Sutde:3cordo com o presente estatuto I e atjrníni~tJaJ u

patrirI1Õniosoc~a~
Cumprir e 'fa;;~oer(;urnpitr ü pH3sente estatuto e as deCis.ões da j\ssemblé~a Geral~
Viab;:!jz8r a cr~açao de comissões ternáticas:
R,cpresentar e defender os 1nteresses de seus associadOs:
EJabor.ar o orçarrH'intQ anua1;
Apresentar ta Assernbtéia Geraf~ na reuntão anuaJ. o relatório de sua. gústãc, é prestar (:<.)rl!((~S·
referentes ao êK(71fCIcfQ: anterior:
Adm~tk pe(í~d()tie i:nscnção de associados:
!\.catar pedido de derrüssão votuntáría de aSsocia.dos,

jllli,
Ui.
iV'1 "

, o

35
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Paragrafo únIco ., 1\$ decfsóes d<:)id~reto(ia deverão ser tornadas por nlaioda. de' V(lt.OS, deverldCt eSlat
pn~~Sf;rrte$.na reunião .. a fnajoria absoluta de seus mernbros~ cabendo ,ao Diretor Presidente,:ern caso df:
en)pate~ o veto de quahdade.

\l.•..

VL

VIlA
,,..,"
\,. ,•

i j~:; ~t:"..

~ ,../ ~
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Il" H~'"

Represent~lr ~~f\s$o(;taç~o Cuftura~Cruzelro do Sul at.íva e passivafnenta~~p;erante os órgãos publh'~o~:'
judiciais e extrajudlci,aist r.nclusive em JUf.ZO Ou fora defet podendo delegar poderes e constHu,ír
procuradores e advogados para o firrli que jut.gar necessádo;
t~onvocar e presh1h"as n?unJões d~~Diretoria Executiva;
(;O!ílVof.:ar e presidir as Assernbléias GeraIs OnJinflflase ExtraorcHnãrías:
Junton"tcntú cor{/, C Dtfl.,:;torF'f:nanceiro, abrire: manter contas bancárias, aS$%nar cheques e
docurnentos b~'hcáriose contâbeis;
Organ~z.ar fe~atório .contendo. o baianço do exerciçio flnanceiro e os princi'pais eventos do ao() ontcrit)r"
apresentandt)"o a J\sscmbléia Gerat Ord~néna;
Contratar funcionários ou auxihares espeCfa Hz,ados" fixar;do -seus vencirnentosr podendo ih:-'enciã.wlos,
suspendê"los ou demiti-ias.; .
Coar departarncntos patr~monjajs, etdturaist socla~s. esportivos,. de saúde '9 'Outros que ;lu~gar
necessanos aO' curnprirnerrto das finalidades socJais,. no~ne~~ndo~~ df.Ystlb..ündo 0$ re~pectfvo$
restionsável$ ..•

~...
Pt~rágrafo Untco -Con1pete' a.o Vice Dlretor Presidente. substitulr lega~n1enteo Diretor Presidente, ern SU:3S
faltas e ifnp~~dimentoslass·uolindc o c~lrg()em caso de vacânCIa.

"~r .
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tI.

UI.
~ .'.V.
V.

Redigir emantcr~ em dia, transcrição das atas das í\ssctnÍ)léias Gcra~sc das reuniões dH DiT(~;klfi;'l
Executt.va,
Redi~~jr a (~oHe$pOndência' da .Associação Cultura; Cruzeko do SUl;
f.iJlanrer e ter .sob sua gu.arda os arqu.ivos da Associação Cufturai Cruzeiro: do Sul; .
Oírigti e SUpefíi/lSionar t>odo Q traba~hoda DjretonaAdmln~stfat1va.

i\l1antor, crn est3be!ecirnento$ baocários. jttntanlentecom o D~retor Presidente.. os vatorês da
Associação Cuttur21\Cruze~fo do Sult podendo apHCâ.~los1ouvIda a Ojretona Executiva:
;\t')sinart ·:;'rn conjt~nto corn {) Cáretor Presidente, os cheques e demais dOCUfT'3cnto5 bancários e
C·o"" r.Ào b!~~~-1i ~<J'. 'U'" •.'" f

Efetuar 03 p~~~a{ncntos autonzado$ e recebirnentos devi.dos à;,A,ssociação 'Cultural: Cruzeiro do Std;
Supervis~onaf otrnba~ho da tesouraria e da contabHidª~:h~'~
Elaborar. anualmente. a rei ação dos bens da ASSt)~~~açã(}Cuiturat Cruzeiro do SuL. apresentt:Jndo"'d,
quando sOltcitado~ à l\ssen~b!éiai GeraL

.As eleições para ~J ll~fetor!;aExecutiva reaii;!ar-se-êo., C!onjuntan1e:nte. de 03 (três)ern 03 (três} anos. por
chapa C{lrnp{eta de cand:jóatQS 'l:{.)fús-entada ã .Assenltrléi;a 'GeraL podendQ :seus rnernbros ser ree~elto~)~

A nenj~~ da QU~3Hd3de.dé. membro dH Dn-etoria Exccut{va sera deterrnir.ada pela A'ssen'l(biéia G€ral~ S€r1ÜO. '.

adnüssive~ surnt:nt~ h~vendo Justa causa. ass~m recon,Mecida em proccrii'mento disGipHnat. quando fjcar
cornprovado:

l Malversação ou d~'faplóaçãodo patrftnÔneo· socia~;
u. Gravt": v~oiação ,deste estatuto:
UL Aban,k,no do·C~UQO.~ass~m.considerada a ausência não jusbHcada ern 03 (três) reuniões oHHrllâri·as

consecutivas~ ser~ expressa com~.Hlqcação dos rnotivos da, ausêncial à Okêtoria .A.dn,1küstr:ihv~ da
.ASSOC52Ção C~.ütur~üCn.tlehro do Sul;

f\{ Ac\~ih7Ç~O r,le ·c.argo ol1fun!;ão tncompatfve:~ C0!11 O exercªctQ- do cargo que e.x·en;ta na: AssOGiaç~r)
C i SitA H 0";l1 iI-':t ~ i '''' .••.l'f,' 'I"!. ,f~-.··C';!p~

'\"'''''''l..!l i:.í \ ..•.•I:..l.t.·•.~lt , .•: ·l.,iiI~.f"'-H,;'~.

V. Pr~ttca de atos iHcd.os.,

rv
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Parágrafo P(irneiro '<I<, Defin~da a Justa causar .0' diretor será comunicado. através"de notificação extrajudicl:jl\~:: ~."VN
dos fatos· a e~e ~rnputildoSi para que. apresente sua defesa prévia à Díretoda Executi\lal no prazo de 20
{v!nte)dfas~ contados do recebtm.ento da comun1.cação:

Pa.rágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descnto no parágrafo aotadOf, rndependentemente {ia
apresentaçêo de d:efe:sa~a representa.çêo será submetida à Assernb~éi1:l Geral Extraon:iináris,. co~npostade
associa(jos ern dft) C()fH suas obrigaç~õesSOctais! não podendo eta detíb(~rar sern vot.o iGoncorr.j'e (jf:~213 (do.i!j
têtCOS\ dos p. resentes· sendo' à .prirne~"·achan1ada conl~a:06ª·ab.soiuta rlf)8 assoc'''d05 e ';,),t,;,QnU"'HJ", '. n .' .' 1 . ' ....•••..•.,' "', . ~.. , . \ ;.. ,H .,.; . ~, '" , 'lo ' 'o< d". \. •,,: 'fi: .. ~:.,,';'. \,fi. ~.' . lC'·: G ..,.u:~.~, G1:

eharnada, urna t~ora após ·s prime~ra'I'c'om qua~quef número de associ~ldos, onde: será garantido o ampio
Oi' r' 1tt">. .i'~. ·>let~é-·f e! ..)vt; ç~. y ~.~<l.

ParágrafO' 'TerceirQ -. Aprovada a fx~rda da quatidade de rnembro da. Oire.tor4a Ex~ctJthlél pela J~ssemt~:féi~~
GcraJ E>itracrdinária'i será e·ncan1inhada a elei~o de um s.ubstituto para o t-:argo ant.es oCtJpad.o pelo
fI1enlbro dcstituido_

E~rnCtlSO ';c' renuncia de qualquer men10ro da Dlreío:daExecutivB, será convo(~da. uma Assernbtélâ Gerai
Extraordfnànaespecíalrnente para a efeiçã.o de U.n1 substituto para o cargo an~es ocupado petornernbro
renunciante.

Parágrafo Pnmeiro '~..,() pedido de renOncla se'dará por escrito ..devendo ~~r protocolado naOiretúrid:
,l\dnlirüstrabva da AssociaÇ-t<:)Q (~u~turalCruzer.ro do Sulr a quaf; no prazo rnâx~mo de 30 (t:rint~) d~asr contado, da
dt.ita do protôcO~Q. subrnete..,.[Q'-á a dehberação da Assernblé~aGeral:

Parag.rafo Segundo", Ocorrendo renúnc~3coielhtà da DiretOria E..Kecutiva1 ú Dt-retor Presidente renunCtante;
qualquer rnernbrod;;j Diretoria Executiva OU~ ern útti:mo caso,. quaiquer dos assocfadQs,. PQderé C"..onvocar .n
AssefT~b~éi.aG,eral Extraofdinád~., que efegerá uma com~ssão provJsórla .composta por 03 (três) rnernbros. Que
arjn~inl8t{~rá a entl'dade e farEi. reahzar novas· ejeições~ no prazo mãxfmo de 30 (trf:nta) d~asl contados da data de
reaHl ..ação da referida assernb!éia. Os·dlretores eler-tos. nestas C'ondiçO,es, con1plementarão o rnandato dos
renunCIantes

Os mern.bros da Diretoria Executiv~{n~~operceberãe'j nenhurn tipo. de re1nuneraç~lo.de qualquer espec~e ou
natureza. pelas abvJda·des exercidas naAssoc.laç~t) Culhlrat ·Cruzelro do SuL

". "\ Os a$~OCta:jos! tll·esmo que investidos na: c(indtção de membros da Diretoí~aExectüiva, nao respondêfTl
r!etn rnesrno subs!dlarfamente, peJ·osencargos e obrigações sociais da J\ssocia~o Cultural CrU·l,',eiro do SuL
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L Ternlos de Parceria, Convênios c Contratos firmadc5 com o Poder P(!bfico para financfarrientt) de
ptoj(:~tos na sua area de atuação:

I~.. Contratos e ac.ordos firmados cem en1presas,agêncfas nactona,s e Jt'llernaciohat.$~
Ui. Doações~legados e heranças;
IV Rendimentos de aplicações de seus aüvos financeiros e outros~ perttoentesao patritnônio sob a

sua admin~straçáo;'
'l. v{eGeb~mentode dkeitos autorai~l;
\Ir .:~t~\l'k.13des a.ssoc!adasa ernpreenctlmentos econô'micossoJidàrios,

",.,.~..""
. . "t,; I ~,.

Os bens nióveís. e imó'I€'{s poderão ser ahenados~ mediante prévia ;;:lutoriz.aç.ão da Assernbieia (;erat
EX~faQ.rd~n~n~1:·egpecl,alrnente convocada! para este firn, devendo o va~orapurad(J ser ú1tegraknente' apHcado no~ '.
desenvoivirnento d'é~Sahv.idades sociais ou no aumento. de patrimõnro SOCiâ~ida Assoc~ação Cu!tura!Cruzcíro dC:
S ~tbL

~. t
V
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() estatuto e o Hto cúnsUtutivo podf::rão s~~rre.fofrnados, no todo 'ouern par1e~ (j qualquer te.rnpo. pur - .\
deil~boraç~ãQ<ia .;~$erntiléi~íf.(3€f~1EX.lraordínária! especiabnente convocada para estefirn, {)ún'lPQsta de ass()ck~dos
eOl d~a con1 suas. ot;rigaçôes sociais. ~)flopode.n(Jo ela deliberar sern voto concorde de 2/3 (do~s ter ços) dos
prcserrtes~ sendo ern -prrmeira chamada) com a maiona absoluta dos associados e enl segundachaolada, urna
hora após tl pritl'1ckat com qualquer número de a$soc~adú$.

A Associação Cultural Cruzeiro d.o Sul poderá ser d:iS$olvJda~à quêlquer témpOt urna vez constatada a
frnpossíbHfdade de $U~) sobrúvlvôncia, facê à. impossibiHdadú da n1êJriutenção de- seus objethlDS socia~s" Cu
desvirtuatl1ento de suas t~nalidZldês estatutár~as ou! ainda, por carência de recursos financeiros ehurnanos
rn~dlante dej~beração da Assembléia Geral Extraordi nitrid r. espcciafrncntc convocada pará este fin1j con'~posta de
l.lSS()ciados em d~a cosn $!.Jas obrigaçô.~$ soc.a~s.não pOdendo ela deliberar sern voto concorde de 213 (dois
terços) dos presentes, s·ando a pnmei:r2 charnadôr com a totalidade dosas'sociados e· elTt segunda chtlmada ..urna
hor.af;!;PÓ$~~pdmetr~~,com a presença de~no ndnimo, '~il3 (um terço) dos ·associados..

Parágrafo único _.Em caso de dissolução sodal da Associa.ção Cultural Cruzeiro do Sult-hqu~dado o passivo~ .
os 0(;11$ fe(n~neSc.ente5 serã{) destinados para' outra enbci'adeasststel1ciai congênerej• com personaHd.ade
;uridü;a con1provad'a1s€ttte e aUvrdade preponderante nesta; cidade· e devtdarl1ente regtstrada nos órgã.os
PIAi b .1'·I~t...... .....0 t'•••, I"'ou f. .. 'r' t~ '., u ....••.J' •••.}.~ tA: \ 1••~.•(""$.e. ~,,,ç.;s.

AMTt(10""-t l? D"O' E'X··ER~.CtO C-r'\'f""J 'i'!:. 1'\ I T;'1.· j,~. ....~ .... ' .... :" ' .....•• :' ~.:.·t .. ~'~.I •••.)·h""~"

O ~vo~Cí""l'~ S.4:•••••..••••••i~fl tG4·",~in··"" ef"r'" 71. ·d~"" rle'.·'IIe· ~"'~'~"'O d·e·· C·<:3.d;~ "'''''.')0''' q' j ~--'~1··d"'\,,cor·ft"r}: o}-:,~~"o·.._~•.J.Q~ ;;.;..;-.;..d~~·T·l't'in.~h ~(.:'c"it,..::.5'L.,,~ .•.>,f ."••.•.'-,..'i.J .., ~)\..4~<;...1. ~3,,...:'.ih- -t~" '{~fi ,W'~.l \ .:ç "r:' '.,4.. J~'~f..J:i'-.: ,~\..~<I o.r~,. if UA4~~', -\.,l" ~;;:),. a~ "k. ..J~c!.v. JQJ.;lÇ:f.tv- .~~ ~W~-- ''lIoo',flFV'''~UW ~ •.•,

ftnane'eiras da rentids(Je: (le çonformidade com as disposiçóe-slegais.

A Assocfação Cultura~ Cruzeiro do Su~ não distribui iucros; bon~fjcações' ou vantage.ns a qualquer tit.u.~c\
para drrigcrnes1associ8.dos ou mantenedores, !Sob nenhu.ma forma ou protexto~devendo s.ljas rendas ser
aphc3das. e:xc'lusivan~ento, fitts ~\tivldade$ da Associaçlto Cldtur<Jrl Cruzejro do SuL

Os casos on115805 n0' presente E.statuto ·serão rcsoh/~dos pela 01fctoria Executiva, ad re.ferendun1 da
Assernbl'éia G~erat
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. edital proac 14.2012 - difusão de acervos museológicos

A COMUNIDADE

VA I A ESCOLA

/A

COlA-veYSG1S 9YL-O

Informações:
Arquivo Público e Histórico de Rio Claro (19) 3522-1938 / arquivo@aphrioclaro.sp.gov.br

.'Projeto realizado com o apoio do Governo do Estado de São Paulo, Secretaria- de Estado -da Cultura - Programa de Ação Cultural - 2012
, ,

Apoio

centro~~
Votunfarlado
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Programa CAIXA de Apoio ao Artesanato Brasileiro
Projetos Selecionados

A Caixa Econômica Federal toma público o resultado da seleção de projetos inscritos no Pr09rama CAIXA de Apoio ao
Artesanato Brasileiro, de acordo com o Regulamento do Programa.
Os proponentes deverão a9uardar comunicado formal da CAIXA, conforme previsto n40referido Regulamento, para
conhecimento das condições de concessão do patrocínio e posterior manifesta~ão quanto à concordância dessas.

InscrlçJo Nome do Projeto Proponente UF Comunidade
Valor AprovadoBeneficiada

Associação dos

74 Ponlo de Planaltina: Amigos do Centro
DF Assentamento

R$ 45.000.00bordando uma tradição. Histórico de Pequeno Willian
Planaltina - DF

Associação Associação
19 Multiplicar Macapaense de AP Macapaense de R$ 40.000,00

Artesãos e Artesãs Artesãos e Artesãs

Associação dos
Escoteiros Mirins de

1 RAIZES KIRIRIS Araci - AIJA- BA MIRANDELA R$ 45.000,00
Associação Infanto
Juvenil de Araci.

Intituto de

Floresta em Pé e Desenvolvimento Oficina Escola39 Artesanato na Mão Ambiental Raimundo AM Jardim da Natureza R$ 40.000,00
Irineu Serra
(IDARIS)

Guia Kalunga - Artesãos da

43 Arlesanato Tradicional Associação de Guias GO Comunidade R$ 40.000,00Kalunga do Quilombo Kalunga do Engenho
Kalunga 11

No Terreiro do Tambu- Associação Cultural No Terreiro do42 produção de SP R$ 35.000,00
instrumentos artesanais Cruzeiro do Sul Tambu

Projeto de revitalização
do artesanato em sisal Cooperativa de Cooperativa de

50 na comunidade Cuiuiu, Produção Artesanal PB Produção Artesanal R$ 45.000,00
Barra de Santa de Cuiuiú Ltda de Cuiuiú

Rosa/PB

76 ME ENSINA A FAZER INSTITUTO DA SC Grupo de Rendeiras R$ 35.000,00
RENDA ARTE -INSTARTE do Sambaqui

MUSEU COLEÇÃO

10 ENCONTRO DE KARANDASH DE
AL Mestres da Ilha R$ 40.000,00

MESTRES ARTE POPULAR E
CONTEMPORANEA

assoclacao dos assoc dos artes ao
30 arte em exposicao artes aos do

MG do munc de R$ 19.840,00municipio de
taiobeiras taiobeiras

Instituição Caruanas Fazenda Mundo dos R$ 36.420,0017 Mãos Caruanas do Marajó, Cultura e PA CaruanasEcologia

45
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PARECER JURÍDICO N° 06/2015 - REFERENTE AO PROJETO

DE LEI N° 06/2015 - PROCESSO N° 14326-314-15.

Atendendo ao que dispõe o art. 136, § 2°, do

Regl111ento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta Procuradoria

Juríclica el1ute Parecer a respeito do Projeto de Lei n° 06/2015, de autoria

da Nobre Vereadora Raquel Picelli Bcrnardinelli, que considera de

Utilidade r>ública IvIunicipal a ilssociação Cultura Cruzeiro do Sul.

f\. iniciativa dos I>rojetos de Lei pode partir dos

próprios cidadãos, Prefeito, \1ereadores, C011lissões ou até lneSlno da

]VIesa, tudo el11 conforlTlidade C011.1o estabelecido no llegin1ento Interno

da Cânlara lvIunicipal de luo Claro (art. 134) e na J..Jei ()rgânica do

IVlunicípio (art. 44).

Por sua vez, o artigo 1° da I"ei I'v1unicipalno, 1.163/70

estabelece as condições necessárias para o rcconhecünento de utilidade

pública das sociedades civis, associações e fundações, sendo o projeto de

lei de c0111petência de iniciativa, tanto do Executivo, COlno de qualquer

Vereador.

DA LEGALIDADE

i 'Wi& •=== ..,;;; -- ._!~à:",.



Câmara Municipal de RI lar

osaro go s 1° e 2° da Lei 1\11unici paI n° 1.163/7 O

estabelece as condições para o reconhecÍlnento de utilidade pública das

citadas associações.

Outrossitn, o arugo 10 da referida norina prevê que as

associações, C0111sede no 111unicípio de luo Claro, C0111o fin1 exclusivo de

servir dcsinteressada1nente a coletividade, pOdelTI ser declaradas de

utilidade n.1unicipal desde que possuan1 as características seguintes:

I- personalidade jurídica;

I1- prova de efetivo funcionanlento no 11unicípio;

111- gratlúdadc dos cargos de sua diretoria, nào

distriblúr a qualquer título, lucros, bonificaçôes

ou vantagens a diretores, 1nantenedores ou

associados

I'l- registro nos órgãos competentes do ]~stado;

V- c0111provaçào do
, .exerClC10 de atividade

assistencial, científicas, artísticas e culturais;

VI - idoneidade 1110ralcOl11provada de seus diretores;

Não obstante, o arugo 2° da Lei j\/lunicipal 1163/70

estabelece que o projeto propondo o reconheci111ento de utilidade pública

poderá ser de iniciativa do ]~xecutivo ou de qualquer Vereador e deverá vir

acoiTIpanhaclo dos seguintes doclunentos:

1- prova de que POSSlÚ personalidade jurídica;

II- cópia dos estatutos;

III- exposição dos trabalhos realizados durante o

exercício anterior;



Câmara Municipal d Ri

Nota-se, no caso enl tela, que as exigências da Lei

11unicipal 1163/70 foran1 cUl11.pridas,utna vez que colacionados aos autos

os dOCU1TICntosnecessários.

E, ainda, restou den10nstrada a núo retTIul1eração dos

ocupantes dos cargos de sua Diretoria, conforn1e artigo 21. do respectivo

Estatuto, cwnprindo o exigido no artigo 1°, inciso 111, da Lei 1163/70.

Diante do exposto e consubstanciado nos 1110tiVOSde

fato e de direito acü11a aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende C]ueo

l)rojcto de Lei e1Tl apreço reves te-se de legalidade, para tornar a

J-\ssociação Cultural Cruzeiro do Sul C01no sendo de utilidade pública.

luo Claro, 20 de fevereiro de 2015.

/:?/. <"-4- !IY .?.;t~b,"~•••f.f ((~f';..4./.·;.,..
lucardo 1"1eixeiraPenteaJo

OAB/SP nO 164.437

Procurador Jurídico

()AB/SI) n° 139.624

Aman; Gaino Franco Eduardo

yrocuradora Jurídica

/Or\B/SP nO 284.357



Câmara Municipal de
EstadodeSão~ulo~~~_~_~2~_."~mw~_~&~__~m~~~-~-~_Z~-~_~_;_~_~_;;;~~Wb~:~~~~;_;L~~=~a_~-

i laro

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO EJUSTiÇA

PROJETO DE LEI Nº 06/2015

PROCESSO 14.326

PARECER Nº 016/2015

o presente Projeto de autoria da nobre Vereadora
Raquel Picelli Bernardinelli, considera de Utilidade P(,blica Municipal, a Associação
Cultural Cruzeiro do Sul.

Opinamos pela legalidade do mesmo tendo em vista o
que dispõe o Jurídico em seu Parecer.

Rio Claro, 19 de março de 2015 .



Câmara Municipal de Rio

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE LEI Nº 06/2015

PROCESSO 14.326

PARECERNº 02/2015

o presente Projeto de autoria da nobre Vereadora
Raquel Picelli Bernardinelli, considera de Utilidade Pública Municipal, a Associação
Cultural Cruzeiro do Sul.

Opinamos pela aprovação do mesmo tendo em vista o
que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 20 de março de 2015

José Julio Lopes de Abreu

J !MIiULSSCtJJM! 1J 1.

50


